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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve após atendidas as formalidades regimentais
e aprovada pelo plenário, solicita que seja enviado expediente ao
Excelentíssimo Prefeito de Rio Brilhante LUCAS CENTENARO FORONI, e
ao Secretário de Saúde, GUSTAVO TONELLI PERES, SUGERINDO:
 

QUE SEJA VIABILIZADO JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE, SALA DE
AMAMENTAÇÃO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, DE ACORDO
COM O PROJETO DO REFERIDO MINISTÉRIO. É CABÍVEL AO PODER
EXECUTIVO BUSCAR ESSES RECURSOS PARA INSTALAÇÃO DESSE
PROGRAMA, SENDO QUE O MINISTÉRIO JÁ ANUNCIOU QUE DEU
INICÍO AO PROJETO DE CRIAÇÃO DA SALA AMAMENTAÇÃO NAS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.
 

JUSTIFICATIVA
 

 CONSIDERANDO que compete ao Vereador fazer indicações para o Poder
Executivo em prol do desenvolvimento do Município sempre visando o bem
do interesse social e principalmente a saúde de cada cidadão. Esta indicação
visa resguarda o direito de amamentação e a boa prática para as crianças
recém nascida que depende desse cuidado materno.

Como deve prosseguir a amamentação: Um recém-nascido deve ser
amamentado a cada 2 a 3 horas, ou sempre que demonstrar sinais de fome,
como choro, sucção na mão ou boca e inquietação. É importante que o bebê
seja alimentado com leite materno, de preferência, exclusivamente até os 6
meses de idade. Após essa idade, podem ser introduzidos alimentos
complementares, mantendo-se a amamentação até pelo menos os 2 anos de
idade. Cada bebê pode ter um ritmo de amamentação um pouco diferente,
mas é importante garantir que estejam sendo alimentado com frequência para
satisfazer suas necessidades nutricionais.
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 De acordo com o projeto do Ministério da Saúde:

 "Salas de amamentação, a partir de agora, farão parte dos projetos de
construção de Unidades Básicas de Saúde. Um projeto piloto do Ministério da
Saúde está em fase de implantação desses espaços também em unidades
que já estão em funcionamento, começando em cinco estados: Pará, Paraíba,
Distrito Federal, São Paulo e Paraná. A iniciativa visa apoiar mães que
trabalham fora, especialmente aquelas que estão no mercado informal e não
têm o amparo da legislação. A medida foi anunciada nesta segunda-feira (31)
pela ministra da Saúde, Nísia Trindade, durante o evento de lançamento da
campanha nacional de incentivo à amamentação, cujo tema neste ano é
"Apoie a amamentação: faça a diferença para mães e pais que trabalham.

 A Semana Mundial de Aleitamento Materno é celebrada sempre na primeira
semana de agosto.

 Nísia lembrou que o aleitamento tem à mesma importância da vacinação
quando se trata da proteção das crianças. "O aleitamento é
comprovadamente responsável pela redução da mortalidade infantil em
muitos países, assim como no Brasil.

Hoje é dia de reafirmação desse compromisso, para que possamos avançar
ainda mais no trabalho que temos feito e, para isso, precisamos de apoio.

 Nem sempre amamentar é um ato simples. Então estamos avançando nessa
agenda que é de atenção especial às mulheres que trabalham e
amamentam", declarou a ministra.
 

CARLOS ROBERTO SEGATTO-(TUCURA)

Vereador - PTB
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